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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 887/2024, de 26 de dezembro de 2024  

O Gerente Administrativo em exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 884, de 26 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado 

pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 25/2023, firmado com a 

empresa HEMORIOGRANDE LTDA - CNPJ: 93.857.928/0001-78, cujo objeto é a Contratação de 

Serviços de Hemoterapia (Banco de Sangue), em cumprimento ao disposto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Marcela Maria de Melo Perdigão, SIAPE: 129****. 

Gestor Substituto: 

- Zulema Helena Ribeiro Ernandes, SIAPE: 109****. 

Fiscal Técnico: 

- Ariany Cristine do Nascimento Farias, SIAPE: 338****. 

- Ana Claúdia da Silva Lima Gehlen, SIAPE: 326****. 

Fiscal Administrativo: 

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72.  

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=48666933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=6b3c3dcd17ac42a87616f3b962325b24db676d647b5dc732ed17fedb5a00772a2a91155936fc0c4b8461470ce4fe4bdbf417ab31470166e1eaeff98693995280bb81d3152788f1ace32c3ee2a2923a3a61b38e0383cdfc377bb9c4e714ab4f3e
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 8º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 891/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo (em exercício) do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 884, de 26 

dezembro de 2024 e, considerando a delegação de competência de que trata o art. 26, §3º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de 

empresa especializada para prestar, sob demanda, Serviços Comuns de Engenharia no ambiente 



 

nº 485 segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 

7 

hospitalar, incluindo material e mão de obra, para o HU-Furg, a fim de atender às necessidades da 

Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Vitor Wawrick, SIAPE 303**** - Coordenador da EPC - Chefe do Setor de Infraestrutura Física; 

II. Carlos Augusto Pretzel, SIAPE 338**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

III. Keity Priscila Maria da Silva Xavier, SIAPE 337**** - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

IV. Elieton Chaves Frazão, SIAPE 113**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

V. Marcel Dias Da Silva, SIAPE 101**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

VI. Flávia Diana Bataiolli Amaral, SIAPE 323**** - Representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

VII. Alice Alonzo Steinmetz, SIAPE 141**** - Representante do Setor de Infraestrutura Física; 

VIII. Glaussia Valencio Barros, SIAPE 343**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações; 

IX. Bruno Rodrigues Lourenço, SIAPE 325**** - Representante da Unidade de Compras e 

Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  
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§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 775, de 18 de novembro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 472, de 18 de novembro de 2024. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 892/2024, de 27 de dezembro de 2024  

O Gerente Administrativo em exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 884, de 26 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela 

Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 02/2024, firmado com a 

empresa QUALYS DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO S.A - CNPJ: 00.512.932/0001-13, cujo objeto 

é o Fornecimento de insumos para realização de exames de microbiologia com equipamento 

em comodato, em cumprimento ao disposto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Vinícius Rodrigues da Silva, SIAPE: 116****. 

Gestor Substituto: 
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- Andreia Polliana Castro De Souza, SIAPE: 128****. 

Fiscal Técnico: 

- Milene Da Silva Machado Paz, SIAPE 120****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Estela Bianca Ribeiro Roschildt, SIAPE: 234****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 7º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 903/2024, de 30 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar a composição da Equipe de Fiscalização do Contrato 06/2023, firmado com a 

empresa HAGG - NASCIMENTO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 03.644.009/0001-
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23, cujo objeto é a Contratação de Serviços de Almoxarife, Carregador, Costureiro, Maqueiro e 

Roupeiro, em cumprimento ao disposto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria passará a 

ser integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Endrigo Egues da Silva, SIAPE: 234****. 

Gestor Substituto: 

- Ana Marília de Souza, SIAPE: 306****. 

Fiscal Técnico: 

- Filipe Bandeira Valerão, SIAPE: 301**. 

- Vandré Rodrigues Nunes, SIAPE: 103****. 

- Patrick Amaral Rodrigues, SIAPE: 332****. 

- Daniela Fatima Pera, SIAPE: 313****. 

Fiscal Administrativo: 

- Conforme Portaria vigente, constante no Processo SEI 23764.011511/2020-72.  

Fiscal Setorial:  

- Leonardo da Costa França, SIAPE: 234****. 

- Neida da Silva Araújo, SIAPE: 336****. 

- Klaus Nobre Stigger, SIAPE: 301****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20924955&id_procedimento_atual=42914059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=6b3722066dc9feb350332b85eb7bfe2e210e405f83e0a88ca60e223d85faf8892a91155936fc0c4b8461470ce4fe4bdbf417ab31470166e1eaeff98693995280bb81d3152788f1ace32c3ee2a2923a3a61b38e0383cdfc377bb9c4e714ab4f3e
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo:  

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 

execução  orçamentária; 
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II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições  pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º. Compete ao Fiscal Setorial: 

I. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo informar aos demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato, a fim de requerer à 

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas durante a execução contratual 

em seu setor; 

II. Realizar avaliações em períodos suficientes para aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços, no que tange ao seu setor, e repassá-las aos demais membros da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, visando apurar se os serviços estão sendo prestados de forma adequada e em 

conformidade com as demandas do setor; 

III. Apurar, em conjunto com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato, os 

resultados das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderão resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor/Fiscais Técnicos do contrato. 

Art. 7º. O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de alteração da EFC. 

Art. 9º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 



 

nº 485 segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 

14 

APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI Nº 902/2024, de 30 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e; 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a Norma de Elaboração e Controle de Documentos Institucionais da Rede 

EBSERH (NO.SGQVA.001); 

CONSIDERANDO o Manual para Gestão e Controle de Documentos da Qualidade; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Tornar pública a atualização e/ou implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs) e Manual relacionados abaixo, visando a padronização e melhoria contínua dos processos 

institucionais: 

Código Título Versão SEI 

POP.UACAP.076 Coloração Hematologia * 23764.015942/2023-51 

REG.CEP.001 
Regimento Interno da Comissão de 

Educação Permanente 
2.0 23764.018284/2024-30 

MA.STHH.001 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde 
2.0 23764.013286/2022-71 

Art. 2º Os documentos citados no artigo anterior estarão disponíveis para consulta no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), e no repositório institucional: 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser amplamente divulgada 

entre os setores e equipes relacionadas. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 882/2024, de 23 de dezembro de 2024  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Mesa com pés 

tubulares, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Laís Nicollete Camargo Nunes, SIAPE 341**** - Coordenadora da EPC - Representante da 

Unidade de Suporte Operacional; 

II. Daiane Oliveira Moreira Soares, SIAPE 341**** - Representante da Unidade de Suporte 

Operacional. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 5º Compete à Equipe Técnica de Suporte: 
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I. robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contratação, 

realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formalizadas; 

II. apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III. atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV. ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à contratação. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 888/2024, de 26 de dezembro de 2024  

O Gerente Administrativo em exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 884, de 26 de 

dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado 

pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização da Adesão nº 110/2024 - Processo nº 

23764.017352/2024-43, cujo objeto é a aquisição de cadeira giratória diretor, em cumprimento ao 

disposto no Art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

membros: 

Gestor: 

- Edmeia Brandão Barcellos, SIAPE: 234****. 

Gestor Substituto: 

- Maria Rita Carvalho Vaz, SIAPE: 324****. 

Fiscal Técnico: 

- Laís Nicolette Camargo Nunes, SIAPE: 341****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Daiane Oliveira Moreira Soares, SIAPE: 341****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor da(s) Ata(s) de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico da(s) Ata(s) de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da EFARP. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 890/2024, de 26 de dezembro de 2024  

O Gerente Administrativo em exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 884, de 26 de 
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dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado 

pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização da Adesão nº 113/2024 - Processo nº 

23764.017581/2024-68, cujo objeto é a aquisição de cadeira giratória espaldar médio com braços, 

em cumprimento ao disposto no Art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 

(versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

membros: 

Gestor: 

- Edmeia Brandão Barcellos, SIAPE: 234****. 

Gestor Substituto: 

- Maria Rita Carvalho Vaz, SIAPE: 324****. 

Fiscal Técnico: 

- Laís Nicolette Camargo Nunes, SIAPE: 341****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Daiane Oliveira Moreira Soares, SIAPE: 341****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor da(s) Ata(s) de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico da(s) Ata(s) de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da EFARP. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 
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Portaria-SEI Nº 893/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo em exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 884, de 26 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado 

pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços - EFARP, oriundas 

do Pregão Eletrônico (SRP) nº 90046/2024 - Processo nº 23764.008834/2024-11, cujo objeto é a 

Aquisição de Materiais Cirúrgicos (Órteses e Próteses) com itens em regime de consignação, em 

cumprimento ao disposto no Art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 

2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A EFARP composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Endrigo Egues da Silva, SIAPE: 234****. 

Gestor Substituto: 

- Glaucia Caetano Freitas Alves, SIAPE: 186****. 

Fiscal Técnico: 

- Ricardo Pires Veleda, SIAPE: 109****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- Vagner Jesus Dias Goulart, SIAPE: 307****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor da(s) Ata(s) de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
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comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico da(s) Ata(s) de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da EFARP. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 897/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo (em exercício) do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 884, de 26 

dezembro de 2024 e, considerando a delegação de competência de que trata o art. 26, §3º do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes colaboradores do quadro da Instituição para atuarem nos processos 

licitatórios do Hospital Universitário, em cumprimento ao disposto no art. 46 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0: 

Nome Funções 

Bruno Rodrigues Lourenço - SIAPE: 

325**** 

Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Ewerton da Silva Quartieri - SIAPE: 329**** 
Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Fabricio Emanuel da Silva Gondran - SIAPE: 

337**** 

Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Glaussia Valencio Barros - SIAPE: 343**** 
Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Jaime Medeiros Cardoso - SIAPE: 227**** 
Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Luiza Younan Simões - SIAPE: 326**** 
Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Samanta Silveira Rodrigues - SIAPE: 

121**** 

Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 
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Nome Funções 

Thuane Pinheiro Maino - SIAPE: 342**** 
Agente de Licitação, Equipe de Apoio e Comissão 

de Licitação 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar as licitações, observando o 

disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) e demais legislações 

pertinentes. 

Art. 3º O Agente de Licitação poderá ser auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação dessa equipe, 

consoante art. 46, §2º, do RLCE 2.0. 

Art. 4º Para cada licitação, será indicado um Agente de Licitação e a respectiva Equipe de Apoio, 

ressalvado o disposto no art. 46, §3º do RLCE 2.0. 

Art. 5º A indicação dos colaboradores que atuarão em cada processo licitatório, na fase externa, 

ocorrerá por meio de ato da chefia da Unidade de Compras e Licitações, após a publicação do Edital. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI terá vigência de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 

  

MARCELO HAUDT DA SILVA 

Gerente Administrativo (em exercício) 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 886/2024, de 26 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Prorrogar a licença sem remuneração para tratar de interesse particular à empregada LIVIA 

KARLA SALES DIAS, matrícula SIAPE nº 320****, ocupante do cargo Enfermeira, lotada no 

HU-FURG/Ebserh, no período de 02/01/2025 até 02/07/2025, conforme processo nº 

23764.007320/2024-30. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 883/2024, de 26 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ARIANY CRISTINE DO NASCIMENTO FARIAS, matrícula Siape nº 338****, 

substituto(a) da função de CHEFE DA UNIDADE DE BLOCO CIRÚRGICO E 

PROCESSAMENTO DE MATERIAL ESTERILIZADO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet 

Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 02/01/2025 a 21/01/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 884/2024, de 26 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MARCELO HAUDT DA SILVA, matrícula Siape nº 134****, substituto(a) da 

função de GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., 

filial da Ebserh, no período de 26/12/2024 a 27/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 
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Portaria-SEI Nº 885/2024, de 26 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MARCELO HAUDT DA SILVA, matrícula Siape nº 134****, substituto(a) da 

função de GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., 

filial da Ebserh, no período de 02/01/2025 a 03/01/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 889/2024, de 26 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar FRANCINE VIEIRA GOMES, matrícula Siape nº 334****, substituto(a) da 

função de CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 26/12/2024 a 27/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 
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Portaria-SEI Nº 894/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PAULA DE LIMA TELMO, matrícula Siape nº 108****, substituto(a) da função 

de CHEFE DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 30/12/2024 a 03/01/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 895/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 

Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PAULA DE LIMA TELMO, matrícula Siape nº 108****, substituto(a) da função 

de CHEFE DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 06/01/2025 a 15/01/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 896/2024, de 27 de dezembro de 2024 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de 
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Serviço nº 408, de 22 de maio de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ANDRYELLE AITANA MENDES DA COSTA COUTO, matrícula Siape nº 

331****, substituto(a) da função de CHEFE DO SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 16/01/2025 a 

25/01/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente (em exercício) 

 

 

Portaria-SEI Nº 898/2024, de 30 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal do Rio 

Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar SHERON MATOS AFONSO, matrícula Siape nº 304****, substituto(a) da função de 

CHEFE DA UNIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no dia 30/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

            SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 899/2024, de 30 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 
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delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar GABRIEL LISBOA DA SILVA, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) da 

função de CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no dia 30/12/2024 e no período de 

02/01/2025 a 03/01/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 900/2024, de 30 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar FRANCIELLE DA SILVEIRA PEREIRA, matrícula Siape nº 106****, 

substituto(a) da função de CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO do Hospital Universitário 

Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 30/12/2024 a 28/01/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 901/2024, de 30 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 
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publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar BRUNO RODRIGUES LOURENCO, matrícula Siape nº 325****, substituto(a) 

da função de CHEFE DA UNIDADE DE COMPRAS E LICITAÇÕES do Hospital Universitário 

Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 30/12/2024 a 03/01/2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 


